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Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax 145 I 3321-8881 - www.camaracascavel.pr,gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

Âltera a Lei Municipal n" 6.764, de 19 de outubro de 2017 -

de Lei n" 1 de 2020. Plano Plurianual o eríodo de 2018 a2021
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'fipo de Emenda: De Investimento

Proponente(s) Vereador Rômulo Quintino/ PSC Mauro

SCIMO DE E DE META

t3 Secretaria de

Unidade: 001 Secretaria de

0029 de Melhori.a e das Estradas Rurais

Ação Nova Realizar obras de pavimentaçáo na esttada que liga a

Comunidade de N ao Distrito de Diamante 47.

P

Produto Estrada Rutal
KM

Unidade de Medida: Outras Unidades
de Medidas

Meta Física 1

Valor total R$ 500.
CANCELAMENTO

13 Secretaria de

Unidade: 001 Secretaria de

0029 de Melhoria e Revi das E,stradas Rurais

t+47 P.eal-izar. obras de infraestrutura nas Estradas Rutais
Valor
Diminuído

Ordinário
R$

250.
0024 Fortalecimento da e Desenvolvimento do
2683 P.eaLzar a da frota da secretada

Valor
Drminuído

Ordinário
00

É a Emenda. Sala das Sessôes.

Cascavel, 19 de ourubro de 2020.

Rômulo Quintino
Veteador/PSC Yercadorf Progtessista
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A presente emenda visa garantir ação especíhca no Plano Plurianual para o exercício de 2021, para fins de o Podet
Executivo, por meio da Secretaria de Agricultungarantir ação que possa beneficiar o inicio das obras de execução da

pavimentação da esúada que liga Navegantes ao Distrito de Diamante 47. Essa reivindicação é anaga dos moradores
de ambas as comunidades, umavez que essa estrada é rota do trâf.ego de caminhão, maquinários que transporte a safra

dos pequenos produtores. E, na atual situação em que se encontra a estada, os problemas são muitos.

Municipal de prioridade no ano de 2021. na execução dessas obras para atender a

comunidades de nosso município.

Justihcação

É preciro que o Poder
demanda


